
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n°  - CEAD - CEP 79730-000 
CGC N° 03.155.942/0001-37 

PORTARIA N° 00212024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

"Suspende Servidor do cargo que menciona 
com base no Processo Administrativo 
Disciplinar 00312023 e da outras 
providências ". 

O Procurador Municipal do Município de Glória de Dourados, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 189, inciso II, do Estatuto do Servidor 

Público Municipal, e tendo em vista o Processo Administrativo Disciplinar — PAI) 00312023, 

que tramitou neste Município, 

RESOLVE: 

Art. 10  APLICAR a penalidade de SUSPENSÃO por 30 (trinta) dias ao servidor, 

Fagner Tavares de Carvalho, matrícula n° 124, cargo de trabalhador braçal, em razão da 

infringência do art. 160, inciso II e art. 161 inciso XI, todos do Estatuto do Servidor Público Municipal 

de Glória de Dourados e CONVERTER essa penalidade em MULTA, na base de 10% por dia 

de remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço, nos termos do art. 178 

do Estatuto do Servidor Público Municipal. 

Art.2°. Esta portaria entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação, 

revogadas as disposições contrárias. 
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